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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

Termo Aditivo 
 
 
 

 
3º TADI-CONT-SAF-ANTAQ/Nº 25/2018 
(Processo nº 50300.005575/2018-40) 

 
 
 

 
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO E 
RATIFICAÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM 
MOTORISTA, QUE CELEBRAM, ENTRE SI, A 
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ E A EMPRESA 
COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
"COOPERTRAN" LTDA. 

 
 

 
A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, autarquia especial, vinculada ao Ministério da 
Infraestrutura, regida pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e suas alterações posteriores, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 04.903.587/0001-08, estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto E, CEP: 70760-545, 
Brasília/DF, a seguir denominada apenas ANTAQ, neste ato representada pelo Sr. Diretor Geral - Substituto, 
Sr. FRANCISVAL DIAS MENDES, portador da Carteira de Identidade nº 285.155/MT, CPF nº 340.112.341-68, 
nomeado pela Portaria n° 222, de 07 de maio de 2018, publicado em 08 de maio de 2018, na Seção 2 do Diário 
Oficial da União, com poderes conferidos pelo art. 1º, I, da Resolução ANTAQ nº 6.482, de 13 de novembro de 
2018, e a empresa COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO "COOPERTRAN" LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 00.691.905/0001-55, situada à Rua Topázio, 123 - Jardim Vila Andreza – CEP: 36.415-000 - Congonhas/MG, 
doravante denominada apenas CONTRATADA, representada   neste   ato   pelo   Sr.   JOSÉ   APARECIDO 
FERREIRA, portador do RG nº M-3.902.853 SSP/MG e CPF nº 401.678.796-34, tendo em vista o que consta do 
Processo n° 50300.005575/2018-40, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Instrução Normativa SLTI/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, e no 
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 14/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados nº 25/2018, conforme previsto na Cláusula Segunda - 
Vigência e nos termos do inciso II, Art. 57 da Lei 8.666/93, com início na data de 22.10.2020 e término em 
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22.10.2021 
 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$ 173.478,10 (cento e setenta e três mil, 
quatrocentos e setenta e oito reais e dez centavos), perfazendo o valor total de 2.081.737,20 (dois milhões, 
oitenta e um mil, setecentos e trinta e sete reais e vinte centavos), de acordo com as tabelas abaixo: 

 
 

TABELA I – Preço veículos com motorista 
 
 

 
ITEM 

ESPECIFIÇAÇÕES 
DO VEÍCULO 

LOCAL DO 
SERVIÇO 

 
QTD 

QUILOMETRAGEM 

POR VEÍCULO 

(MENSAL) 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 

MENSAL 

TOTAL 

VALOR 

GLOBAL 

TOTAL 

VALOR KM 
EXCEDENTE 

 
 
 
 
 

 
1 

Automóvel tipo 

Sedan, de cor 

preta, quatro 

portas, capacidade 

para cinco 

passageiros com 

motorista, dotado 

de ar condicionado, 

rádio, travas e 

vidros elétricos, 

com potência 

mínima de 149 cv, 
tipo flex. 

 
 
 
 
 

 
Brasília/DF 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 

 
2.000 

 
 
 
 
 

R$ 

8.338,26 

 
 
 
 
 

R$ 

8.338,26 

 
 
 
 
 

R$ 

100.059,12 

 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 

 
3,75 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 

Automóvel Tipo 

caminhonete de 

uso misto, Station 

Wagon, modelo 

básico, cor branca, 

cinco portas, 

capacidade para 

cnco passageiros 

com motorista, 

dotado de ar 

condicionado, 

rádio, travas e 

vidros elétricos, 

com potência 

mínima de 110 cv, 

tipo flex. 

Belém 1 1.500 
R$ 

7.154,11 

R$ 

7.154,11 

R$ 

85.849,32 
R$ 4,29 

Florianópolis 1 1.500 
R$ 

8.395,82 
R$ 

8.395,82 
R$ 

100.749,84 
R$ 5,04 

Fortaleza 1 1.500 
R$ 

8.999,69 

R$ 

8.999,69 

R$ 

107.996,28 
R$ 5,40 

Manaus 1 1.500 
R$ 

8.253,78 
R$ 

8.253,78 
R$ 

99.045,36 
R$ 4,95 

Paranaguá 1 1.500 
R$ 

7.815,79 
R$ 

7.815,79 
R$ 

93.789,48 
R$ 4,69 

Porto Alegre 1 1.500 
R$ 

8.308,84 

R$ 

8.308,84 

R$ 

99.706,08 
R$ 4,99 

Porto Velho 1 1.500 
R$ 

8.060,66 
R$ 

8.060,66 
R$ 

96.727,92 
R$ 4,84 

Recife 1 1.500 
R$ 

8.448,72 

R$ 

8.448,72 

R$ 

101.384,64 
R$ 5,07 

Salvador 1 1.500 
R$ 

7.673,89 
R$ 

7.673,89 
R$ 

92.086,68 
R$ 4,60 

São Luís 1 1.500 
R$ 

7.416,40 

R$ 

7.416,40 

R$ 

88.996,80 
R$ 4,45 

Vitória 1 1.500 
R$ 

7.989,42 
R$ 

7.989,42 
R$ 

95.873,04 
R$ 4,79 

Rio de 

Janeiro 
3 1.500 

R$ 

7.546,00 

R$ 

22.638,00 

R$ 

271.656,00 
R$ 4,53 

São Paulo 2 1.500 
R$ 

8.710,69 
R$ 

17.421,38 
R$ 

209.056,56 
R$ 5,23 



SEI/ANTAQ - 1168801 - Termo Aditivo https://sei.antaq.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_... 

3 of 6 10/26/2020, 9:12 AM 

 

 

 

 
Santarém 1 1.500 

R$ 

8.318,30 

R$ 

8.318,30 

R$ 

99.819,60 
R$ 4,99 

 
Suape 1 1.500 

R$ 
8.790,97 

R$ 
8.790,97 

R$ 
105.491,64 

R$ 5,27 

Aratú 1 1.500 
R$ 

7.371,63 

R$ 

7.371,63 

R$ 

88.459,56 
R$ 4,42 

VALOR TOTAL ITEM 3 
 

19 26.000 
R$ 

129.254,71 
R$ 

153.057,40 
R$ 

1.836.688,80 
R$ 32,50 

VALOR TOTAL MENSAL (Item 1 + Item 3) 20 
  R$ 

161.395,66 

R$ 

1.936.747,92 

 

 
 

TABELA II – Preço veículos eventuais com motorista 
 
 

VEÍCULOS EVENTUAIS 

 

ITEM 

 
ESPECIFIÇAÇÕES 

DO VEÍCULO 

 

VALOR DA DIÁRIA 

DIÁRIAS(200 
KM) 

ESTIMADAS 
POR MÊS 

DIÁRIAS(200 
KM) 

ESTIMADAS 
POR ANO 

 
VALOR ANUAL 

ESTIMADO 

 
VALOR KM 

EXCEDENTE 

 Automóvel tipo        

 sedan, de cor        

 escura,        

 preferencialmente        

 preta, 04 portas,        

 capacidade para        

 05 (cinco)        

 passageiros, com 558,55 7,75 93 R$ 51.944,79 R$ 0,70 
 motorista, dotado        

 de ar        

 condicionado,        

 rádio, travas, e        

 vidros elétricos,        

 com potência        

 mínima de 149 cv.        

 Veículo tipo        

 camionete de uso        

4 
misto, Station 

Wagon, modelo 
       

 básico, cor        

 branca, cinco        

 portas, com 
potência mínima 

660,04 1 12 R$ 7.920,48 R$ 0,83 

 de 105 cv, com ar-        

 condicionado,        

 com capacidade        

 de para 05 (cinco)        

 passageiros, com        

 o motorista.        

 Veículo modelo        

 básico, cor        

 branca, potência        

 mínima 80 cv, 424,50 5 60 R$ 25.470,15 R$ 0,53 
 com ar        

 condicionado,        

 com motorista.        
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 Veículo utilitário, 

tipo 

camioneta/pick- 

up, cabine dupla, 

com capota, 

quatro portas, 

tração 4 x 4 

(quatro por 

quatro), modelo 

básico, potência 

mínima de 130 

CV, cor branca, 

com ar– 

condicionado, 

capacidade para 

05 (cinco) 

passageiros com o 

motorista. Ar 

condicionado, 

rádio, travas e 
vidros elétricos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.061,26 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
38.205,22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1,33 

Veículo de 

Transporte 

Coletivo – 

Microônibus - 

com capacidade 

para até 22 (vinte 

e dois) 

passageiros, além 

do motorista, 

equipado com ar- 

condicionado, 
com motorista. 

 
 
 
 
 

781,98 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

9.383,80 

 
 
 
 
 

R$ 

 
 
 
 
 

0,98 

Veículo de 

Transporte 

Coletivo – Ônibus 

- com capacidade 

mínima para 40 

(quarenta) 

passageiros, além 

do motorista, 

equipado com ar- 

condicionado, 
com motorista. 

 
 
 
 

 
1.005,40 

 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
12.064,79 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
1,26 

VALOR TOTAL MENSAL   225 R$ 144.989,23  

VALOR TOTAL GLOBAL VEÍCULOS CONTÍNUOS + EVENTUAIS R$  2.081.737,15  

 
 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. A despesa decorrente das condições ajustadas por meio do presente Termo de Aditamento no valor 
total estimado de R$ 398.999,63 (trezentos e noventa e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e 
três centavos) para o exercício de 2020, correrá à conta de verba própria constante do Orçamento da ANTAQ, na 
Atividade 26.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade - Nacional, Natureza de Despesa 3390.39.14 – 
Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangíveis, e Nota de Empenho nº 2020NE000721, de 20 de 
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outubro de 2020. 

3.2. As despesas correspondentes ao ano subsequente no valor de R$ 1.682.737,57 (um milhão, 
seiscentos e oitenta e dois mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos), correrão por conta da 
mesma dotação orçamentária a do presente exercício, totalizando o valor de R$ 2.081.737,20 (dois milhões, 
oitenta e um mil, setecentos e trinta e sete reais e vinte centavos). 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste Termo 
Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as demais regras 
constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 104.086,86 (cento e quatro mil, oitenta e seis reais 
e oitenta e seis centavos). 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA REPACTUAÇÃO 

5.1. Fica ressalvado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores relativos aos fatos anteriores a 
este Termo Aditivo para manutenção da adequação contratual estabelecida na licitação e no contrato, não 
implicando a presente prorrogação em qualquer tipo de renúncia ou novação, tácita ou expressa. 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado naquilo que não 
conflitarem com o presente instrumento. 

 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

7.1. O presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial da União, a expensas da ANTAQ, 
observado o prazo estabelecido no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
 

E por estarem de pleno acordo, os representantes legais da ANTAQ e da CONTRATADA firmam o presente Termo 
de Aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas assinadas 
abaixo, para que produza seus devidos efeitos legais 

 
 

FRANCISVAL DIAS MENDES JOSÉ APARECIDO FERREIRA 
 

ANTAQ CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Nome: Rogério Pimenta da Costa 

CPF: 864.040.831-91 

 
Nome: Eliana Bontempo Rabelo 



SEI/ANTAQ - 1168801 - Termo Aditivo https://sei.antaq.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_... 

6 of 6 10/26/2020, 9:12 AM 

 

 

CPF: 179.992.351-72 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por José Aparecido Ferreira, Usuário Externo, em 22/10/2020, às 10:47, 

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 

2015. 

Documento assinado eletronicamente por Francisval Dias Mendes, Diretor-Geral Substituto, em 22/10/2020, 

às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de 

outubro de 2015. 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliana Bontempo Rabelo, Coordenador de Gestão de Contratos, 

em 22/10/2020, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 

8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Pimenta da Costa, Coordenador de Gestão de Contratos, 
em 22/10/2020, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 

8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

 

 
 

Referência: Processo nº 50300.005575/2018-40 SEI nº 1168801 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o código 
verificador 1168801 e o código CRC D3424D85. 

http://www.antaq.gov.br/

